PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a transferência de sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores.”
Art. 1º Fica transferida a sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, aprazada para o dia 15 de novembro de 2021 para o dia 29 de novembro de 2021, às 19h.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2021.

ELONY EDGAR NYLAND
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DARLEI LUIS KAUFMANN
VICE-PRESIDENTE

NILTON JOSÉ TAVARES
1º SECRETÁRIO
SHEILA DA SILVA
2ª SECRETÁRIA
JUSTIFICATIVA

O Regimento Interno da Câmara prevê, em seu art. 115, § 1º, que “As sessões ordinárias que recaírem em feriados municipais, estaduais ou nacionais, serão transferidas para o primeiro dia útil imediatamente posterior e os trabalhos terão início no horário regimental”. Desta forma, a sessão do dia 15 de novembro deveria ocorrer no dia 16 de novembro.

O caput do art. 115 reza que “As sessões ordinárias serão semanais, na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª segundas-feiras de cada mês...”, sendo que nos meses onde ocorrem cinco segundas-feiras, não há sessão na última. 

Desta forma, a transferência da sessão do dia 15 de novembro para o dia 29 de novembro nenhum prejuízo acarretará, visto que ocorrerão quatro sessões ordinárias no mês de novembro/2021, e, de qualquer forma, ocorreria um lapso temporal de duas semanas entre sessões, porém, mantendo todas às segundas-feiras evitando a quebra da rotina dos vereadores e servidores que acompanham os trabalhos, visto que todos possuem outras atividades do cotidiano pré-estabelecidos em dias e horários da semana em que não há sessão de forma ordinária.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2021.

ELONY EDGAR NYLAND
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DARLEI LUIS KAUFMANN
VICE-PRESIDENTE

NILTON JOSÉ TAVARES
1º SECRETÁRIO
SHEILA DA SILVA
2ª SECRETÁRIA
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